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BRASÍLIA — A possibilida-
de de rescisão de contrato 
de alunos de escolas parti- 

culares que estiverem inadint-
plentes poderá ser discutida na 
Justiça comum. A liminar modifi-
cando a medida provisória das 
mensalidades escolares concedi-
da pelo Supremo Tribunal Fede-
ral (S1'1, 9 na quarta-feira é dúbia, 
e possibilita inces etações dife-
rentes sobre o assunto, admitiu 
um dos próprios ministros do 
S1P. 

Ao retirar do texto da MP a 
proibição de aplicações adminis-
trativas contra o aluno inadim-
plente, a liminar abriu a possi-
blidade para que a escola possa 
rescindir contratos quando nau-
ve• atrasos no pagamento, ou se-
ja, quando houver quebra do con-
trato. Na sessão de julgamento do 
pedido de liminar apresentado 
pelo PDT e PC do B, o ministro 
decano elo STF, Moreis' ._:,,e,s, 
admitiu esta hipótese. Mas 'Y;., °g-
ira possibilidade: o riamo lie ti- 

ver o contrito rescindido poderá 
entear com. medida cautela" -  na 
Justiça comum, alegando que a 
rescisão do contrato teve conse-
qüências pedagógicas — impos-
sibilidade de assistir às aulas e 
terminar o ano letivo — que são 
proibidas peta MP. 

De acordo com o ministro ouvi-
do pelo Estado, houve na sessãO 

dive:yentes e-,.,tre os mi-
nistros. Aurélio de 
por ezenrolo, defende a tese de 
que o ,L13  preserva o cti-
rei:to do c..li;:ao de acaba: o C71.0 
letivo, o ç^ emiti. ia, 
que a 9300kb não renovasse c con-
trato e a 'matricule do ano seguin-
te. O ministro argumenta que há 
um bem social, que é o ensino, e 
não pode haver interrupção 
abrupta- 

A Confederação Nacional dos 
Estabelecimentos de Ensi•io só 
..em uma interpretação para a 
MP. 'A partir da liminar do STF; 
as medidas administrativas, na 
Taci estão incluícias cobranças 
cs ideie e rompimento de c,';';',tya- 

•pcdern ser adotadas." 


